
LEI N.º 1595 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016 - Desafeta os bens 
imóveis para os fins que indica e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 
1º Fica desafetado o bem imóvel a seguir discriminado, pertencente ao 
Município de Sobral, passando a integrar o seu patrimônio dominial, 
consistindo no terreno, do lote 07, da quadra 06, do Loteamento Projeto 
Terra Nova, de formato trapezoidal, objeto da MATRÍCULA N.º 
13.222 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca, 
situado na Avenida da Luz, n.º 230, Bairro Cidade Gerardo Cristino de 
Menezes, nesta cidade, estremando-se: pela frente/noroeste, com 
Avenida da Luz, por onde mede 44,02 metros; pelo lado 
direito/nordeste, com o imóvel de n.º 228 da Avenida da Luz (Lote 8, da 
quadra 06) pertencente a Valmir Andrade Contabilidade Sobral Ltda 
(Matrícula n.º 12785/1ª Zona), numa extensão de 77,96 metros; pelo 
lado esquerdo/sudoeste, com os Lotes 6 e 10 da quadra 06, ambos 
pertencentes ao Município de Sobral, numa extensão de 112,96 metros; 
e, pelos fundos/sudeste, medindo 35,97 metros, com a Rua da Justiça. 
Art. 2º Fica desafetado o bem imóvel a seguir discriminado, pertencente 
ao Município de Sobral, passando a integrar o seu patrimônio dominial, 
consistindo no terreno, do lote 11, da quadra 06, do Loteamento Projeto 
Terra Nova, de formato trapezoidal, objeto da MATRÍCULA N.º 
13.223 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca, 
situado na Avenida da Luz, nº 110, Bairro Cidade Gerardo Cristino de 
Menezes, nesta cidade, estremando-se: pela frente/noroeste, com 
Avenida da Luz, onde mede 63,12 metros; pelo lado direito/nordeste, 
com o Lote 10, da Avenida da Luz, pertencente ao Município de Sobral, 
medindo 70,82 metros; pelo lado esquerdo/sudoeste, com os imóveis de 
n.º 89 e n.º 157, que dão frente para a Rua dos Lagos (Lotes 12 e 13 da 
quadra 06), ambos pertencentes ao Município de Sobral, numa 
extensão de 108,54 metros; e, pelos fundos/sudeste, medindo 50,01 
metros, com o imóvel de n.º 215, que dá frente para a Rua dos Lagos 
(lote 04 da quadra 06), pertencente à Faculdade Ieducare Ltda. Art. 3º 
Fica desafetado o bem imóvel a seguir discriminado, pertencente ao 
Município de Sobral, passando a integrar o seu patrimônio dominial, 
consistindo no terreno, do lote 12, da quadra 06, do Loteamento Projeto 
Terra Nova, de formato trapezoidal, objeto da MATRÍCULA N.º 
13.224 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca, 
situado na Rua dos Lagos, nº 89, Bairro Cidade Gerardo Cristino de 
Menezes, nesta cidade, estremando-se: pela frente/sudoeste, com a Rua 
dos Lagos, por onde mede de 68,53 metros e 19,99 num percurso 
curvilíneo; pelo lado direito/noroeste, com a Avenida dos Lagos, 
medindo 38,66 metros, 19,66 metros e 9,98 metros num percurso 
curvilíneo; pelo lado esquerdo/sudeste, com o imóvel de n.º 157 da Rua 
dos Lagos (lote 13, da quadra 06), pertencente ao Município de Sobral, 
numa extensão de 73,38 metros; e, pelos fundos/nordeste, medindo 
50,01 metros, com o imóvel de n.º 110, que dá frente para a Avenida da 
Luz (lote 11, da quadra 06), pertencente ao Município de Sobral 
(Matrícula 13.223/1ª Zona). Art. 4º Fica desafetado o bem imóvel a 
seguir discriminado, pertencente ao Município de Sobral, passando a 
integrar o seu patrimônio dominial, consistindo no terreno, do lote 13, 
da quadra 06, do Loteamento Projeto Terra Nova, de formato 
retangular, objeto da MATRÍCULA N.º 13.225 do Cartório de Registro 
de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca, situado na Rua dos Lagos, nº 
157, Bairro Cidade Gerardo Cristino de Menezes, estremando-se: pela 
frente/sudoeste, com Rua dos Lagos, por onde mede 58,53 metros; pelo 
lado direito/noroeste, com o imóvel de n.º 89 da Rua dos Lagos (lote 12 
da quadra 06), pertencente ao Município de Sobral (Matrícula n.º 
13.224/1ª Zona), numa extensão de 73,38 metros; pelo lado 
esquerdo/sudeste, com o imóvel de n.º 215 da Rua dos Lagos (lote 04 da 
quadra 06) pertencente à Faculdade Ieducare Ltda, numa extensão de 
74,00 metros; e, pelos fundos/nordeste, medindo 58,53 metros, com 
imóvel de n.º 110, que dá frente para a Avenida da Luz (lote 11 da quadra 
06) pertencente ao Município de Sobral (Matrícula n.º 13.223/1ª Zona). 
Art. 5º Fica desafetado o bem imóvel a seguir discriminado, pertencente 
ao Município de Sobral, passando a integrar o seu patrimônio dominial, 

consistindo no terreno de forma irregular, objeto da MATRÍCULA N.º 
10.064 do Cartório de Registro de Imóveis do 6º Ofício desta Comarca, 
situado na Rua S.D.O (sem denominação oficial) 05-08 (182-182), n.º 
50, Bairro Cidade Pedro Mendes Carneiro, nesta cidade de Sobral, 
estremando-se: ao leste/frente, com a Rua S.D.O (sem denominação 
oficial) 05-08 (182-182), onde mede 60,00 metros; ao oeste/fundos, 
com imóvel de propriedade de Sobral Produtora de Artefatos Têxteis 
Indústria e Comércio Ltda – EPP, que dá frente para a Rua S.D.O. (sem 
denominação oficial) 05-08 (188-188) – Estrada do Cachoeiro 
(Matrícula n.º 6238/3ª Zona), onde mede 60,00 metros; ao norte/lado 
esquerdo, com a Rua S.D.O. (sem denominação oficial) 05-08 (188-
188) – Estrada do Cachoeiro, onde mede 65,00 metros; e, ao sul/lado 
direito, com o terreno 02, de propriedade do Município de Sobral 
(Matrícula n.º 5769/3ª Zona), com frente para a Rua S.D.O (sem 
denominação oficial) 05-08 (182-182), n.º 100, onde mede 61,54 
metros. Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
alienar os imóveis descritos nos arts. 1º, 2º, 3º, 4º e 5º através de doação 
com encargos a serem cumpridos pelos donatários, para atender aos 
objetivos do PRODECON – Programa de Desenvolvimento 
Econômico de Sobral instituído pela Lei Municipal N.º 313, de 
26/06/2001. Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a doar, mediante processo licitatório, o bem imóvel descrito 
no artigo 1º desta Lei com destinação exclusiva para construção do 
prédio que abrigará os serviços de instituição ou entidade sem fins 
lucrativos cujas atividades sejam relacionadas, com fundamento na 
Convenção n.º 88 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), a 
um serviço público e gratuito de emprego voltado para a melhor 
organização do mercado de trabalho, que produza e dissemine 
informações, bem como estudos e pesquisas como forma de contribuir 
para o desenvolvimento das políticas públicas de emprego. Art. 8º Fica 
o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar, mediante 
processo licitatório, o bem imóvel descrito no artigo 2º desta Lei com 
destinação exclusiva e específica de comércio varejista de artigos e 
acessórios em geral. Art. 9º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a doar, mediante processo licitatório, o bem imóvel descrito 
no artigo 3º desta Lei com destinação exclusiva e específica de serviços 
de organização de feiras, congressos, exposições, festas e eventos. Art. 
10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar, 
mediante processo licitatório, o bem imóvel descrito no artigo 4º desta 
Lei com destinação exclusiva e específica de serviços de oficina em 
geral e de funilaria em geral, bem como de serviços de comércio 
varejista de tinta e material em geral. Art. 11. Fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a doar, mediante processo licitatório, o 
bem imóvel descrito no artigo 5º desta Lei com destinação exclusiva e 
específica de serviços de comércio varejista de ferragens em geral, de 
aço em geral e de ferramentas em geral. Art. 12. O eventual 
descumprimento dos termos expostos nas doações dispostas nesta Lei, 
decorrido o prazo de 02 (dois) ano da homologação da licitação, 
ensejará a reversão dos bens doados para o patrimônio do Município de 
Sobral. Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 
de dezembro de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal. 

DECRETO Nº 1805, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016 - Dispõe 
sobre o cancelamento dos Restos a Pagar, e dá outras providências. O 
Prefeito do Município de Sobral, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Art. 66 inciso IV da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO que a União em seu Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do 
Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente e dá 
outras providências, estabelece no seu art. 70, verbis: “Art. 70. 
Prescreve em cinco anos a dívida passiva relativa aos restos a pagar” 
CONSIDERANDO que com a aprovação do Código Civil Brasileiro, 
Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma matéria 
da prescrição dos restos a pagar processados incorporando-se ao texto 
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normativo, conforme o disposto no art. 206, § 5º, inciso I, verbis: “Art. 
206 - Prescreve: (...) § 5º Em cinco anos: (...) I - a pretensão de cobrança 
de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular”; 
CONSIDERANDO a necessidade do Poder Executivo Municipal em 
aprovar por meio de decreto o cancelamento de restos a pagar conforme 
exposto nos considerandos anteriores; DECRETA: Art. 1º - Os órgãos e 
unidades orçamentárias do Poder Executivo Municipal, constantes do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social deverão cancelar, 
integralmente, até o dia 30 de dezembro de 2016, os Restos a Pagar 
Processados em 2011 e em exercícios anteriores, e todos os Restos a 
Pagar Não Processados em 2015 e em exercícios anteriores, que não 
tiverem sido pagos até aquela data. Art. 2º - A inscrição de despesas 
como Restos a Pagar será automática no encerramento do exercício 
financeiro de 2016. Art. 3º - Na ocorrência de cancelamento de Restos a 
Pagar na forma do artigo 1º do presente Decreto, fica assegurado o 
direito do credor ao recebimento do crédito eventualmente reclamado, 
hipótese em que a despesa será reempenhada, por ocasião do 
reconhecimento da dívida, à conta de dotação destinada a Despesas de 
Exercícios Anteriores. Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 23 de dezembro de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal - JOSÉ DJALMA 
GOMES - Secretário da Gestão. 

DECRETO Nº 1806 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município c/c o art. 
2° e alínea i do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação 
de distritos industriais. DECRETA: Art. 1° Fica declarado de utilidade 
pública para fins de desapropriação um terreno de forma retangular, 
situado na Avenida Dr. Antonio de Paula Pessoa Figueiredo, s/nº – 
Bairro Cohab II, nesta cidade, pertencente a Plinio Carneiro Liberato, 
com uma área total de 964,00 m² (novecentos e sessenta e quatro metros 
quadrados), correspondente a parte do terreno objeto da Matrícula nº 
1331 do Cartório do 1º Ofício da Comarca de Sobral, Estado do Ceará, 
apresentando os  seguintes  l imi tes  e  confrontaçãões :  
NOROESTE/FRENTE, com a Avenida Dr. Antonio de Paula Pessoa 
Figueiredo, por onde mede em 12,05 metros; ao SUDESTE/FUNDO, 
com a Rua Engenheiro José Figueiredo, por onde mede 12,05 metros; 
ao NORDESTE/DIREITA, com a Rua São Jorge, por onde mede 80,00 

metros e ao SUDOESTE/ESQUERDA, com terreno remanescente da 
Matrícula nº 1331/Cartório do 1º Ofício, de propriedade do 
expropriado, por onde mede 80,00 metros. Art. 2° Fica a Procuradoria 
Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. 
Art. 3° O imóvel aludido neste Decreto tem por finalidade alargamento 
de via pública. Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de DEZEMBRO de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal. 

DECRETO Nº 1807 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município c/c o art. 
2° e alínea i do art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação 
de distritos industriais. DECRETA: Art. 1° Fica declarado de utilidade 
pública para fins de desapropriação um terreno de forma retangular, 
situado na Rua Caetano Figueiredo, s/nº – Bairro Cohab II, nesta 
cidade, pertencente a Antonio Almir Gomes Júnior, Kassia Andrezia 
Gomes Bezerra Pinto e Izabel Maria Gomes Bezerra, com uma área 
total de 1.120,50m² (hum mil, cento e vinte metros e cinquenta 
centímetros quadrados), correspondente a parte do terreno objeto da 
Matrícula nº 1930 do Cartório do 5º Ofício da Comarca de Sobral, 
Estado do Ceará, apresentando os seguintes limites e confrontações: ao 
NOROESTE/FRENTE, com a Rua Caetano Figueiredo, por onde mede 
em 12,45 metros; ao SUDESTE/FUNDO, com a a Avenida Dr. Antonio 
de Paula Pessoa Figueiredo, por onde mede 12,45 metros; ao 
NORDESTE/DIREITA, com a Rua São Jorge, por onde mede 90,00 
metros; e, ao SUDOESTE/ESQUERDA, com terreno remanescente da 
Matrícula nº 1930/Cartório do 5º Ofício, de propriedade dos 
expropriados, por onde mede 90,00 metros. Art. 2° Fica a Procuradoria 
Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. 
Art. 3° O imóvel aludido neste Decreto tem por finalidade alargamento 
de via pública. Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de DEZEMBRO de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE 
ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2016 - DA CONTROLADORIA 
E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2016. A CONTROLADORA E OUVIDORA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL no uso de suas atribuições legais e 
considerando o Decreto nº 1.795, de 31 de outubro de 2016, que instituiu 
o Sistema de Ouvidoria – SOU e criou a Rede de Ouvidoria do 
Município, e CONSIDERANDO a necessidade de conferir eficácia ao 
disposto no art. 37, § 3º da Constituição Federal de 1988, que assegura 
aos cidadãos o direito de participar da gestão da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar, nas atividades de controle 
da Administração Pública, o exame da legitimidade, conforme preceitua 
o art. 70 da Constituição Federal de 1988; CONSIDERANDO a Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre os procedimentos a 
serem observados para assegurar o direito fundamental de acesso à 
informação; CONSIDERANDO a necessidade de promover a atuação 
integrada e sistêmica dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo Municipal, com a finalidade de qualificar a prestação de 
serviços públicos e o atendimento aos cidadãos; CONSIDERANDO a 
necessidade de padronizar e imprimir celeridade ao registro, à 
tramitação e resposta às manifestações do cidadão, bem como a 
necessidade de consolidação das informações, como forma de 
retroalimentar o processo de gestão e decisão governamental, 
RESOLVE: CAPÍTULO I DA REDE DE OUVIDORIA DO 
MUNICÍPIO Art. 1º A Rede de Ouvidoria do Município tem por 
finalidade garantir a participação popular e contribuir para o 
desenvolvimento da cultura de cidadania e aprimoramento dos serviços 
públicos prestados pelo Poder Executivo Municipal. Art. 2º Integram a 
Rede de Ouvidoria do Município: I - a Controladoria e Ouvidoria Geral 
do Município - CGM, como Órgão Superior da Rede de Ouvidoria do 
Município; II - a Coordenadoria da Ouvidoria da CGM, como Unidade 
Central da Rede de Ouvidoria do Município; III - os Gestores dos Órgãos 
da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal como 
representante superior e imediato da Rede de Ouvidoria do Município e 
servidores, por estes designados em portaria interna, para assumirem a 
função de interlocutor do Sistema de Ouvidoria. Art. 3º A Rede de 
Ouvidoria do Município deverá atuar em conformidade com os 
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impossibilidade de oferecimento de resposta conclusiva dentro do prazo 
estabelecido no caput deste dispositivo, o interlocutor oferecerá, 
mensalmente, resposta intermediária, informando ao interessado, por 
meio do Sistema de Ouvidoria, acerca da análise prévia e dos 
encaminhamentos realizados, bem como das etapas e prazos previstos 
para o encerramento do processamento da sugestão. Art. 13 O elogio 
direcionado a agente público específico deve ser a ele encaminhado, 
dando-se ciência à área de Coordenadoria de Recursos Humanos para 
eventual registro em folha funcional. Parágrafo Único. No caso do 
elogio, é conclusiva a resposta que contenha informação sobre o 
recebimento e, se for o caso, o encaminhamento. Art. 14 À reclamação e 
à solicitação recebidas, desde que descritas de modo a atender padrões 
mínimos de coerência, será oferecida resposta conclusiva, dentro do 
prazo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis, mediante justificativa, por mais 10 
(dez). § 1º No caso da reclamação ou solicitação, entende-se por 
conclusiva a resposta que encerra o tratamento da manifestação, 
oferecendo solução de mérito ou informando a impossibilidade de seu 
prosseguimento. § 2º Na impossibilidade de oferecimento de resposta 
conclusiva dentro do prazo estabelecido no caput, o interlocutor deverá 
oferecer, resposta intermediária, informando o interessado acerca dos 
encaminhamentos realizados e das etapas e prazos previstos para o 
encerramento da manifestação. Art. 15 À denúncia recebida pelo 
Sistema de Ouvidoria, desde que contenha elementos mínimos de 
autoria e materialidade, será oferecida resposta conclusiva no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis, mediante justificativa, por mais 
10 (dez). § 1º No caso da denúncia, entende-se por conclusiva a resposta 
que contenha informação sobre encaminhamento à Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município sobre os procedimentos a serem 
adotados. § 2º A denúncia poderá ser encerrada quando: I - estiver 
dirigida a órgão manifestamente incompetente para dar-lhe tratamento; 
II - não contenha elementos mínimos indispensáveis à sua apuração; III - 
seu autor descumprir os deveres de expor os fatos conforme a verdade; 
não proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; não agir de modo 
temerário; ou não prestar as informações que lhe forem solicitadas para o 
esclarecimento dos fatos. CAPÍTULO V DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 16 Os Órgãos da Administração Direta e Indireta devem apoiar e 
colaborar com a Rede de Ouvidoria do Município, facilitando a execução 
das atividades de ouvidoria e fornecendo os elementos necessários ao 
exercício pleno de suas competências. Art. 17 Caberá à Coordenadoria 
da Ouvidoria da CGM a divulgação dos relatórios mensais das demandas 
dos cidadãos na página da Transparência do Município 
http://www.sobral.ce.gov.br/transparencia/, proporcionando 
conhecimento sobre os resultados dos trabalhos desenvolvidos com vista 
a promoção da transparência pública. Art. 18 Caberá representação à 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município no caso de 
descumprimento dos prazos e procedimentos previstos nesta Instrução 
Normativa. Art. 19 As situações de omissão ou conflito aparente de 
normas serão tratadas especificamente no âmbito da Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município. Art. 20 Esta Instrução Normativa entra 
em vigor na data de sua publicação. FÁTIMA LÚCIA MARTINS 
DANTAS - Controladora e Ouvidora Geral do Município de Sobral. 

PORTARIA Nº408/2016-SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
conferida pela alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de 
janeiro de 1997, e tendo em vista o que consta no Ofício nº 194/2016 de 
01/12/2016. RESOLVE: Conceder a servidora GABRIELA 
CORDEIRO DE SOUZA - Matrícula Nº 15728, PEB – Classe C Ref. 2, 
nos termos do parágrafo 1º do Art. 101 da Lei Municipal nº 038 de 15 de 
dezembro de 1992, o retorno as suas funções laborais a partir de 01 de 
dezembro de 2016. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 05 de dezembro de 2016. IRACEMA RODRIGUES 
SAMPAIO DE SOUZA - Secretária da Educação em Exercício. 

ATO Nº 14.858/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, c/c a 
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Conceder 
o desligamento por motivo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição 
junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS do (a) Sr.(a). MARIA 

princípios, dentre outros, da legalidade, impessoalidade, finalidade, 
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, publicidade, 
contraditório, solução pacífica dos conflitos e prevalência dos direitos 
humanos, e de acordo com as seguintes diretrizes: I - agir com presteza e 
imparcialidade; II - colaborar com a integração dos órgãos; III - zelar 
pela autonomia da Rede; IV - consolidar a participação social como 
método de governo; e V - contribuir para a efetividade das políticas e dos 
serviços públicos. CAPÍTULO II DOS USUÁRIOS DA REDE DE 
OUVIDORIA Art. 4º São usuários da Rede de Ouvidoria: I – o 
Controlador e Ouvidor Geral do Município podendo receber, 
encaminhar e responder as manifestações ao cidadão; II - o Coordenador 
da Ouvidoria da CGM, podendo receber, encaminhar e responder as 
manifestações ao cidadão; III - os Gestores dos Órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal e interlocutores, por 
estes designados em portaria interna, podendo receber e responder as 
manifestações do cidadão à Coordenadoria da Ouvidoria, através do 
Sistema de Ouvidoria. Art. 5º O interlocutor, subordinado diretamente ao 
Gestor de cada órgão, tem por finalidade receber, inserir a resposta e 
enviar as manifestações no prazo legal à Coordenadoria da Ouvidoria, 
promovendo agilidade e eficiência no atendimento das demandas. § 1º 
Cabe ao Gestor designar um servidor para assumir a função de 
interlocutor da Rede de Ouvidoria e divulgá-lo internamente. § 2º Para 
assumir a função de interlocutor, o servidor deve ser proativo, ter fácil 
acesso às unidades administrativas do seu Órgão, boa comunicação, 
conduta ética e moral e compromisso com a participação cidadã. § 3º O 
interlocutor possui subordinação técnica e normativa à Coordenadoria 
da Ouvidoria da CGM. § 4º O Interlocutor deve garantir a todos os 
cidadãos caráter de sigilo, discrição e fidelidade quanto ao conteúdo e 
providências tomadas em relação às suas manifestações. § 5º Cabe ao 
interlocutor primar pela qualidade no atendimento dado à manifestação 
do cidadão, contribuindo para a contínua melhoria da prestação dos 
serviços de ouvidoria. CAPÍTULO III DA UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA DE OUVIDORIA Art. 6º O Sistema de Ouvidoria – SOU é o 
sistema eletrônico que permite o registro, o encaminhamento, o 
tratamento e o atendimento das manifestações dos cidadãos, bem como a 
consolidação de dados estatísticos dessas demandas. Art. 7º As 
manifestações recebidas no Sistema de Ouvidoria são analisadas e 
respondidas no SOU pelos interlocutores, integrantes da Rede de 
Ouvidoria. Art. 8º Caberá ao Coordenador da Ouvidoria da CGM 
verificar a pertinência da resposta enviada pelos interlocutores dos 
Órgãos e, em caso de dúvida no atendimento à manifestação do cidadão, 
a resposta será novamente tramitada para complementação ou 
justificativa. Art. 9º Toda manifestação recebida do cidadão, deverá ser 
registrada no Sistema de Ouvidoria - SOU para controle e registro da 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município. Parágrafo Único - A 
Ouvidoria do SUS vinculada à Secretaria da Saúde deverá garantir a 
alimentação das manifestações no Sistema de Ouvidoria - SOU. 
CAPÍTULO IV DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO À DISPOSIÇÃO 
DO CIDADÃO Art. 10 São disponibilizados os seguintes canais 
gratuitos de atendimento ao cidadão: I – Sistema de Ouvidoria – SOU 
(site: www.sobral.ce.gov.br); II – telefone (número 160); III – e-mail 
(ouvidoria@sobral.ce.gov.br); IV – Presencial (1º andar do Paço 
Municipal Prefeito José Euclides Ferreira Gomes Júnior) Art. 11 O 
interlocutor deverá, no âmbito de suas atribuições, receber, dar 
tratamento e responder, em linguagem cidadã, as seguintes 
manifestações: I - Sugestão: proposição de idéia ou formulação de 
proposta de aprimoramento de políticas e serviços prestados pela 
Administração Pública Municipal; II - Elogio: demonstração ou 
reconhecimento ou satisfação sobre o serviço oferecido ou atendimento 
recebido; III - Solicitação: requerimento de adoção de providência por 
parte da Administração; IV – Reclamação/Crítica: demonstração de 
insatisfação relativa a serviço público; V - Denúncia: comunicação de 
prática de ato ilícito cuja solução dependa da atuação de órgão de 
controle interno ou externo. Parágrafo Único - Por linguagem cidadã 
entende-se aquela que, além de simples, clara, concisa e objetiva, 
considera o contexto sociocultural do interessado, de forma a facilitar a 
comunicação e o mútuo entendimento. CAPÍTULO V DOS PRAZOS 
Art. 12 À sugestão recebida pela Sistema de Ouvidoria será oferecida 
resposta conclusiva dentro do prazo de 20 (vinte) dias, prorrogáveis, 
mediante justificativa, por mais 10 (dez). § 1º Será considerada 
conclusiva a resposta que oferece ao interessado a análise prévia 
realizada, bem como as medidas requeridas às áreas internas, ou a 
justificativa no caso de impossibilidade de fazê-lo. § 2º Na 

24 IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XIX - Nº 825, terça-feira, 27 de dezembro de 2016

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO



média geral, igual ou superior a 75% de acertos em Língua Portuguesa e 
Matemática; Nenhuma turma do 3º ano fique abaixo de 60% de acertos 
em Língua Portuguesa e Matemática Nenhuma turma do 4º ano fique 
abaixo de 60% de acertos em Língua Portuguesa e Matemática Avaliar, 
pelo processo de Avaliação Externa da Secretaria da Educação, no 
mínimo 98% de alunos avaliados. Para efeito de premiação serão 
considerados os resultados aferidos pela Avaliação Externa aplicada pela 
Secretaria da Educação, nos 3º e 4º anos. 5º ano – Alcançar a média geral, 
igual ou superior a 90% de acertos em Língua Portuguesa e Matemática; 
Nenhuma turma do 5º ano fique abaixo de 70% de acertos em Língua 
Portuguesa Nenhuma turma do 5º ano fique abaixo de 70% de acertos em 
Matemática Avaliar, pelo processo de Avaliação Externa da Secretaria da 
Educação, no mínimo 98% de alunos avaliados. Para efeito de premiação 
serão considerados os resultados aferidos pela Avaliação Externa 
aplicada pela Secretaria da Educação, no 5º ano. IV - Categoria IV – 
Envolverá em bloco o 6º, 7º e 8º anos do Ensino Fundamental Final e será 
conferido às escolas que alcançarem ou superarem as metas 
estabelecidas para esta categoria. Alcançar a média geral, igual ou 
superior a 80% de acertos em Língua Portuguesa e Matemática. 
Nenhuma turma do 6º ano fique abaixo de 60% de acertos em Língua 
Portuguesa Nenhuma turma do 6º ano fique abaixo de 60% de acertos em 
Matemática Nenhuma turma do 7º ano fique abaixo de 60% de acertos 
em Língua Portuguesa Nenhuma turma do 7º ano fique abaixo de 60% de 
acertos em Matemática Nenhuma turma do 8º ano fique abaixo de 60% 
de acertos em Língua Portuguesa Nenhuma turma do 8º ano fique abaixo 
de 60% de acertos em Matemática A escola deverá avaliar, pelo processo 
de Avaliação Externa da Secretaria da Educação, no mínimo, 98% do 
total de seus alunos de 6º, 7º e 8º anos; Para efeito de premiação serão 
considerados os resultados aferidos pela Avaliação Externa, aplicada 
pela Secretaria da Educação, no 6º, 7º e 8º anos. V - Categoria V – 
Envolverá o 9° ano do Ensino Fundamental Final e será conferido às 
escolas que alcançarem ou superarem as metas estabelecidas para esta 
categoria. Alcançar a média geral, igual ou superior a 90% de acertos em 
Língua Portuguesa e Matemática; Nenhuma turma do 9º ano fique 
abaixo de 70% de acertos em Língua Portuguesa Nenhuma turma do 9º 
ano fique abaixo de 70% de acertos em Matemática Avaliar, pelo 
processo da Avaliação Externa da Secretaria da Educação, no mínimo, 
98% do total de seus alunos de 9º ano; Para efeito de premiação serão 
considerados os resultados aferidos pela Avaliação Externa, aplicada 
pela Secretaria da Educação, no 9º ano. Art. 2º - Nas escolas 
contempladas com o Prêmio Escola Aprender Melhor 2016 – Categorias 
I, II, III, IV e V, serão premiados, os professores nas respectivas 
categorias, diretores, vice-diretores IV DMS-4, coordenadores 
pedagógicos e secretários escolares. Art. 3º - Os professores receberão a 
premiação, desde que todas as séries que compreendem cada categoria, 
alcancem ou superem as metas, acima, estabelecidas. Art. 4º - Os 
professores de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências do Ensino 
Fundamental II que alcançarem as metas em uma ou duas categorias (IV 
e V) e estiverem lotados em dois turnos (turno integral), receberão 
conforme estipulado no art. 7°. Art. 5º - As escolas que oferecem Ensino 
Fundamental II (do 6º ao 9º ano), o professor que leciona disciplinas não 
mencionadas no Artigo anterior, mas lotado em todas as turmas 
concorrerá nas duas categorias (IV e V), entretanto para efeito de 
premiação receberão somente em uma categoria. Art. 6º - Os diretores, 
vice-diretores IV DMS-4, coordenadores pedagógicos e secretários 
escolares, serão premiados de acordo com os seguintes critérios: 

ALVENICE PINTO ALBUQUERQUE, do cargo Efetivo de Regente 
Auxiliar de Ensino 1, Matrícula nº 2156 – na data de 11/11/2016, lotada 
na Secretaria da Educação deste Município, conforme número do 
benefício (1758749838) iniciado em 21/07/2016. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de 
novembro de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO 
NETO - Prefeito Municipal - IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE 
SOUZA - Secretária da Educação em Exercício.

PORTARIA Nº 132 /2016– EDUCAÇÃO - Estabelece o regulamento 
do Prêmio Escola Aprender Melhor e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, do Decreto nº 1650 de 23 de dezembro de 2014, RESOLVE: 
Art. 1º - O Prêmio Escola Aprender Melhor, na sua edição do ano de 
2016, constará de cinco categorias independentes de concessão: I - 
Categoria I – Envolverá o último ano da Educação Infantil (Infantil V) e 
será conferido aos Centros de Educação Infantil e às escolas que 
alcançarem ou superarem todas as metas estabelecidas para esta 
categoria. Alcançar 90% de acertos nos itens avaliados; Nenhuma turma 
de Infantil V fique abaixo de 75% de acertos nos itens avaliados; Avaliar, 
pelo processo de Avaliação Externa da Secretaria da Educação, no 
mínimo, 98% do total de seus alunos do Infantil V; Para efeito de 
premiação serão considerados os resultados aferidos pela Avaliação 
Externa aplicada pela Secretaria da Educação, no Infantil V. II - 
Categoria II – Envolverá em bloco os dois primeiros anos do Ensino 
Fundamental Inicial (1º e 2º anos) e será conferido às escolas que 
alcançarem ou superarem, simultaneamente, todas as metas 
estabelecidas para esta categoria. 1º ano – 90% em decodificação, 90% 
em leitura de texto e 85% em fluência de leitura. Nenhuma turma do 1° 
ano fique abaixo de 70% em decodificação Avaliar, pelo processo de 
Avaliação Externa da Secretaria da Educação, no mínimo, 98% de 
alunos do 1º ano. 2º ano – Leitura Oral: 90% Leitor de Texto, 85% 
Fluência em Leitura e 90% Compreensão Escrita. Nenhuma turma do 2° 
ano fique abaixo de 70% em Fluência. Avaliar, pelo processo de 
Avaliação Externa da Secretaria da Educação, no mínimo, 98% de 
alunos do 2º ano; Para efeito de premiação serão considerados os 
resultados aferidos pela Avaliação Externa aplicada pela Secretaria da 
Educação, nos 1º e 2º anos. III - Categoria III – Envolverá em bloco, os 
três últimos anos do Ensino Fundamental Inicial (3º, 4º e 5º anos) e será 
conferido às escolas que alcançarem ou superarem, simultaneamente, 
todas as metas estabelecidas para esta categoria. 3º e 4º anos – Alcançar a 
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EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 0852016 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretária da Saúde, a Sra. Mônica Souza Lima. 
CONTRATADA: EMPRESA HOSPITAL OTOCLINICA LTDA. 
OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo acrescer os serviços 
inicialmente contratados para a utilização de sala e equipamentos 
adequados destinados a realização do procedimento cirúrgico 
denominado de pseudoartrose, (enxerto ósseo) no paciente ANTONIO 
MOREIRA DA SILVA ARAÚJO. VALOR: em R$ 1.233.55 (Hum mil 
duzentos e trinta e três reais e cinqüenta e cinco centavos). DATA: 16 de 
dezembro de 2016.

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 0782016 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretária da Saúde, a Sra. Mônica Souza Lima. 
CONTRATADA: EMPRESA HOSPITAL OTOCLINICA LTDA. 
OBJETO: O presente aditivo ao contrato supra mencionado tem por 
objetivo ACRESCER os serviços inicialmente contratados para a 
utilização de sala e equipamentos adequados destinados a realização do 
procedimento cirúrgico denominado de Fratura de Úmero no paciente 
MARCELO ANTONIO LIMA SOUZA. VALOR: em R$ $ 2.159,35 
(Dois mil cento e cinqüenta e nove reais e trinta e cinco centavos). 
DATA: 16 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 0782016 
- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretária da Saúde, a Sra. Mônica Souza Lima. 
CONTRATADA: EMPRESA HOSPITAL OTOCLINICA LTDA. 
OBJETO: O presente aditivo ao contrato supra mencionado tem por 
objetivo prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a utilização de sala e 
equipamentos adequados destinados a realização do procedimento 
cirúrgico denominado de Fratura de Úmero no paciente MARCELO 
ANTONIO LIMA SOUZA, por mais 90 (noventa) dias. VALOR: em R$ 
$ 2.159,35 (Dois mil cento e cinqüenta e nove reais e trinta e cinco 
centavos). DATA: 27 de dezembro de 2016.

EXTRATO DE ADITIVO DE AO CONTRATO Nº 0072013 - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretária da Saúde, a Sra. Mônica Souza Lima. 
CONTRATADA: EMPRESA CONSOL CONSTRUTORA 
SOBRALENSE LTDA. OBJETO: O presente aditivo ao contrato supra 
mencionado tem por objetivo acrescer os serviços inicialmente 
contratados para a Contratação de Empresa Especializada para execução 
da obra de Ampliação do Centro de Saúde da Família do Bairro Padre 
Palhano. VALOR: em R$ 24.598,90 (Vinte e quatro mil quinhentos e 
noventa e oito reais e noventa centavos) correspondendo ao percentual 
aproximado de 5,43% (cinco virgula quarenta e três por cento), dentro do 
máximo permitido por lei. DATA: 20 de dezembro de 2016.

EDITAL Nº 30/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
UNIFICADO PARA O INGRESSO NOS PROGRAMAS DE 
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA E 
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL A Prefeitura Municipal 
de Sobral através da sua Secretaria de Saúde, situado na Boulevard João 
Barbosa, 797, bairro Centro, Sobral/CE, neste ato representada por sua 
secretária, Dra. Mônica de Souza Lima, tendo em vista a conclusão do 
Processo Seletivo Simplificado Unificado para a seleção de candidatos 
aos Cursos de Pós-Graduação em Residência Multiprofissional em 
Saúde da Família - RMSF - e Residência Multiprofissional em Saúde 
Mental - RMSM, resolve HOMOLOGAR o resultado final da seleção, 
publicado no Imprenso Oficial do Município de Sobral de nº 823, no dia 
20 de dezembro de 2016, às fls. 02 e 03. Sobral, CE, 27 de dezembro de 
2016. Mônica Souza Lima - Secretária de Saúde do Município de Sobral. 

ATO Nº 14.873/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 

Art. 7º - Serão os seguintes valores das premiações: I – Professor – R$ 
1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para uma turma ou um turno; R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) para duas turmas; R$ 2.800,00 
(dois mil e oitocentos reais) para os professores de Língua Portuguesa, 
Matemática e Ciências do Ensino Fundamental II que alcançarem as 
metas em uma ou duas categorias (IV e V) e estiverem lotados em dois 
turnos e nas disciplinas acima mencionadas. (turno integral). II – Diretor 
– R$ 2.000,00 (dois mil reais); III – Vice-Diretor IV DMS-4 – R$ 
1.700,00 (hum mil e setecentos reais); IV – Coordenador Pedagógico – 
R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais); V – Secretário Escolar– 
R$1.000,00 (hum mil reais). Art. 8° - Esta portaria entrará em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 26 de dezembro de 
2016. Iracema Rodrigues Sampaio de Souza - Secretária da Educação.

REPUBLICAÇÃO - PORTARIA Nº 127/2016 – EDUCAÇÃO - 
Estabelece o calendário letivo das escolas públicas municipais para o ano 
de 2017 e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO que o calendário letivo seja o norteador das escolas 
públicas municipais; CONSIDERANDO que o calendário letivo 
constitui-se um fator essencial para o planejamento das atividades a 
serem desenvolvidas na execução do Projeto Pedagógico da Escola; 
RESOLVE : Art. 1º - Estabelecer o calendário letivo a ser cumprido 
durante o ano de 2017 pelas Escolas do Sistema Municipal de Ensino, de 
conformidade com a Lei vigente. Art. 2º - O calendário consta das datas 
comemorativas e do número de dias letivos nas escolas municipais, 
conforme disposto no Anexo Único desta Portaria. Art. 3º - Esta Portaria 
entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 
14 de novembro de 2016 IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE 
SOUZA - Secretária da Educação em Exercício. 
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administrativa sito na Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro, neste ato 
legal representado pela Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Combate a Extrema Pobreza, Sra. Francisca Valdízia Bezerra Ribeiro e 
de outro a Instituição ASSOCIAÇÃO ABRIGO SAGRADO 
CORAÇÃO DE JESUS, inscrita no CNPJ sob o nº 22.056.651/0001-36, 
com sede na Rua Jader Ribeiro Parente, nº 224 - Expectativa – Sobral - 
Ce, doravante denominadas DISTRATANTES, resolvem RESCINDIR 
AMIGAVELMENTE o CONVÊNIO Nº 2016042702, com base no 
inciso II do artigo 79 da Lei Federal nº 8666/93, por conveniência da 
Administração, de modo que conferem, neste mesmo ato, ampla, geral e 
irrestrita quitação, nada mais havendo a reclamar em relação ao 
Convênio ora rescindido. Sobral, 15 de dezembro de 2016. Prefeitura 
Municipal de Sobral - Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate 
a Extrema Pobreza - Francisca Valdízia Bezerra Ribeiro - Secretária de 
Desenvolvimento Social e Combate a Extrema Pobreza. Maria Eliane de 
Oliveira - Associação Abrigo Sagrado Coração de Jesus. 

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PLANO DE 
TRABALHO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2016 – SEDS - 1) 
Aos 26 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, 
reuniram-se os membrosda Comissão Julgadora do Edital de 
Chamamento Público nº 01/2016 - SEDS, instituída pela Portaria 
nº02/2016 - SEDS, para abertura dos envelopes referentes ao 
Chamamento Público nº 01/2016 - SEDS, que tem por objeto realizar 
gerenciamento das atividades do restaurante popular vereador Félix dias 
Ibiapina. 2) Abertos os trabalhos, foi constatado que apresentaram 
envelopes contendo propostas ao certame os seguintes interessados: 
 Instituto para Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e 
Recursos Hídricos - IDETAGRO; 3) Ato contínuo, procedeu-se à 
abertura do envelope de Proposta de Trabalho do IDETAGRO, que se 
encontrava nesta Comissão devidamente lacrado desde a abertura do 
procedimento do Chamamento Público nº 001/2016 - SEDS, sendo toda 
documentação devidamente conferida e vistada pela Comissão. 4) Após, 
a Comissão Julgadora do Edital de Chamamento Público nº 01/2016 
reuniu-se para análise a documentação de habilitação e da Proposta de 
Trabalho. 5) Ato contínuo, procedeu-se a análise da documentação do 
IDETAGRO referente aos itens 4 e 5 do Edital de Chamamento Público 
nº 01/2016. 6) Após análise da documentação do IDETAGRO referente 
aos itens 4 e 5 do Edital de Chamamento Público nº 01/2016, a mesma foi 
considerada classificada/habilitada. 7) Ato contínuo, procedeu-se a 
análise do Plano de Trabalho do IDETAGRO nos termos do Edital de 
Chamamento Público nº 01/2016. 8) Após análise do Plano de Trabalho 
do IDETAGRO nos termos do Edital de Chamamento Público nº 
01/2016, a mesma foi considerada vencedora, em virtude de ter 
apresentado Plano de Trabalho em consonância com o Edital de 
Chamamento Público nº 01/2016 e ter apresentado menor preço global 
para realização dos objetivos constantes no item “3” e “subitens 1, 2, 3 e 
4” do Edital de Chamamento Público nº 01/2016. Sobral, 26 de 
dezembro de 2016. Patrícia Colares de Souza - Membro - Argina Kélvia 
Monte Lopes – Membro - Sarah Carvalho Félix - Membro. 

PORTARIA Nº 11/2016 - Dispõe acerca do procedimento para entrega 
da infraestrutura básica obrigatória dos empreendimentos de 
parcelamento do solo urbano no Município de Sobral. A SECRETÁRIA 
DE URBANISMO, PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE, no uso 
regular de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 68, II da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e; CONSIDERANDO a importância 
de instituir procedimento para entrega dos da infraestrutura básica 
obrigatória dos empreendimentos de parcelamento do solo urbano no 
Município de Sobral com vistas a contemplar a segurança jurídica, a 
impessoalidade, a eficiência e a legalidade dos processos de 
competência da Secretaria de Urbanismo; CONSIDERANDO as 
disposições da Lei Federal nº 6.766/79, da Lei Municipal nº 007/2000 e 
ainda do Código de Obras e Posturas do Município; CONSIDERANDO 
o teor da Portaria nº 008/2016 – SEURB; CONSIDERANDO ainda o 
trabalho em conjunto com o Ministério Público em função da 
regularização dos loteamentos de acordo com Lei Federal nº 6.766/79, 
tendo como objetivo principal o bem estar da população sobralense e a 
garantia dos interesse públicos primário e secundários; RESOLVE: Art. 
1º - Instituir procedimento próprio para instruir e orientar os processos de 
entrega da infraestrutura básica obrigatória do empreendimentos de 
parcelamento do solo urbano Art. 2º - O procedimento de entrega 
tramitará na Secretaria de Urbanismo e será por este órgão coordenado. 

de 2013, RESOLVE: Exonerar o Sr. FRANCISCO IVONILTON 
CAMILO CAVALCANTE – Matrícula nº 19750, na data de 15/12/2016, 
do Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Adjunto da 
Secretaria do Esporte deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de dezembro 
de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - ROSALDO COSTA FREIRE - Secretário do Esporte.

ATO Nº 14.872/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro 
de 2013, RESOLVE: Exonerar a pedido o Sr. MARCELINO 
FERREIRA LIMA, Matrícula nº 17993, na data de 20/12/2016, do cargo 
de Provimento Efetivo de Guarda de 2ª Classe, lotado na Secretaria da 
Segurança e Cidadania deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
dezembro de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO 
- Prefeito Municipal - FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO DE 
ALMEIDA - Secretário da Segurança e Cidadania. 

EXTRATO DE ADITIVO - CONVÊNIO Nº 2016021501. 
GRENDENE S/A, representada neste ato pelo Sr. Emílio Fernandes de 
Moraes Neto, doravante denominada PRIMEIRA CONCEDENTE, 
entidade financiadora do projeto, O MUNICÍPIO DE SOBRAL 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Clodoveu de Arruda 
Coelho Neto, doravante denominado SEGUNDA CONCEDENTE bem 
como através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E COMBATE A EXTREMA POBREZA representada por sua 
Secretária, Sra. Francisca Valdízia Bezerra Ribeiro, doravante 
denominada SEGUNDA CONCEDENTE. FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE administrado pelo 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA de SOBRAL/CE representada por sua 
Presidente, Sra. Valeria Araújo Lima Mesquita, doravante denominado 
TERCEIRA CONCEDENTE e NÚCLEO DE PRODUÇÕES 
CULTURAIS - NUPROC neste ato representado por seu presidente, Sr. 
Honorato Ayres Feitosa, doravante denominada CONVENENTE. 
OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo do Convênio nº 2016021051 firmado com o Núcleo de Produções 
Culturais - NUPROC, que tem por objeto Desenvolver ações voltadas a 
garantir os direitos de jovens e adolescentes, capacitando-os de forma 
teórica e pratica, em conteúdos voltados para as áreas de automação, 
elétrica e mecânica e na operação de máquinas para a indústria de 
calçados em Sobral, através de execução do Projeto "QUEM ESTUDA 
CRESCE 2016" programa de 05 (cinco) cursos de qualificação e 
aperfeiçoamento e 01 (um) curso técnico na área de eletromecânica, por 
mais 273 (duzentos e setenta e três dias). Vigência: 30 de setembro de 
2017. 

EXTRATO DE ADITIVO - CONVÊNIO Nº 2016031001. 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Combate a Extrema Pobreza representada por 
sua Secretária, Sra. Francisca Valdízia Bezerra Ribeiro. PRIMEIRO 
INTERVENIENTE: CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA de SOBRAL/CE 
representada por sua Presidente, Sra. Valeria Araújo Lima Mesquita, e 
CONVENENTE: INSTITUTO TREVO DE QUATRO FOLHAS, 
representado por sua presidente Sra. Heliandra Linhares Aragão. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de 
prazo do Convênio 2016031001 firmado com o Instituto Trevo de 
Quatro Folhas, que tem por objetivo acompanhar gestantes usuárias de 
crack visando reduzir o efeito dessa droga sobre o feto e reduzir o número 
de crianças em situação de negligência e abandono relacionado ao uso de 
crack por parte de suas mães, visando o direito à vida, o fortalecimento 
dos vínculos familiares e a geração de trabalho e renda, por mais 103 
(cento e três) dias. Vigência: 13 de abril de 2017. 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL - O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, Estado do Ceará, Pessoa Jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 07.598.634/0001-37, com sede 
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conservação do loteamento e ainda que o parque de iluminação pública 
foi executado corretamente e encontra-se energizado datados de 25 de 
novembro de 2016 e 18 de novembro de 2016 respectivamente dando-o 
como concluído e ainda o Parecer Jurídico que guarnece os presentes 
autos, a Secretaria de Urbanismo de Sobral reconhece que o 
empreendimento está de acordo com os projetos aprovados e que 
observa a legislação aplicável, pelo o quê recebe aprova o loteamento 
Morada da Boa Vizinhança recebendo a respectiva infraestrutura. 
Sobral, 23 de Dezembro de 2016. GIZELLA MELO GOMES - 
SECRETÁRIA DE URBANISMO, PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
MEIO AMBIENTE. 

PARECER JURÍDICO - PROCESSO Nº.: 16.11.03.01/12/11 - 
Versam os presentes autos sobre requerimento de aprovação de obras e 
recebimento da infraestrutura obrigatória do loteamento Morada do 
Planalto II apresentado pela empreendedora Construtora Mãe Rainha já 
qualificada na peça que inaugura o processo. Informa o requerente a 
plena execução das obras da infraestrutura básica dos equipamentos 
urbanos públicos a saber: escoamento de águas pluviais, iluminação 
pública, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia 
elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. Verificando todos os 
documentos que guarnecem os autos, constata-se a regularidade do 
empreendimento seja no que tange às infraestruturas básicas 
obrigatórias, seja no que tange ao parcelamento do solo propriamente 
dito. Esta Secretaria realizou diversas vistorias in loco, constatando que 
o loteamento atendeu às exigências urbanísticas da Lei Federal 6.766/76 
e da Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo, já que realizou a 
terraplanagem projetada, observou o traçado urbanístico e o padrão da 
malha viária, manteve o padrão dos passeios públicos, respeitou o 
tamanho mínimo de lotes e a divisão das quadras, resguardou as áreas 
públicas nos termos aprovados no projeto tendo realizado as respectivas 
doações. Verifica-se ainda que a infraestrutura de iluminação pública, 
energizações públicas e domiciliares foram executadas de acordo com os 
padrões exigidos pela Companhia Energética do Ceará – Coelce como se 
vê pelo atestado de recebimento de obra. Neste particular, é por bem 
destacar que à época da aprovação do projeto de loteamento, a 
responsabilidade pela aprovação específica do projeto de iluminação 
pública e respectiva verificação de sua implantação era de 
responsabilidade da Coelce. Por força das resoluções nº 414/2010 e 
479/2012, restou definido que somente partir de 31 de janeiro de 2014 o 
sistema de iluminação com seu respectivo Ativo Imobilizado em Serviço 
passa a ser de competência do Município. Logo, todos os projetos de 
iluminação pública e energia domiciliar de loteamentos apresentados e 
aprovados em data anteriores são de responsabilidade da Coelce, que já 
manifestou sua aprovação pelos documentos em anexo. Por fim, importa 
destacar que o loteamento se encontra iluminado e energizado. A rede de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário foi executada em 
conformidade com o projeto aprovado pelo Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Sobral – SAAE contemplando as exigências posteriores 
apresentadas pela autarquia. Os equipamentos de esgotamento sanitários 
foram doados ao SAAE de acordo com o termo de doação que segue em 
anexo. A Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Sobral – AMMA 
atestou ainda o cumprimento das exigências ambientais o que se constata 
pelo próprio licenciamento restando observados os rigores ambientais 
exigidos para parcelamento do solo. Diante do exposto, opina a 
Procuradoria Geral do Município pela conformidade de todo o processo 
de parcelamento do solo à legislação, reconhecendo que o loteamento 
executado de acordo com o projeto aprovado tendo as obras das obras de 
infraestrutura sido executadas de modo integral, pelo o que, salvo melhor 
juízo, devem ser adotadas as providências para emissão de termo de 
recebimento de infraestrutura de loteamento próprio com a respectiva 
publicação no Impresso Oficial do Município. Sobral, 23 de agosto de 
2016. BRENO JESSEN BEZERRA - PROCURADOR ASSISTENTE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. 

ATO Nº. 14.869/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: Com fundamento no que preceitua 
o Art. 10, §1º e Art. 11, incisos I,II e III da Lei Municipal nº 190 de 15 de 
outubro de 1998 c/c o Art. 53, § 5º e Art. 71 da Lei Municipal 038 de 15 de 
dezembro de 1992 c/c o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 20, e ainda o 
inciso do I § 7º do artigo 40 da Constituição Federal, conceder pensão a 
contar do dia 27 de setembro de 2016, em favor da Sra. MARIA MARLY 

Art. 3º - O empreendedor solicitará através de ofício à Secretaria de 
Urbanismo a entrega do empreendimento instruído com os seguintes 
documentos: I.Parecer da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de 
Sobral indicando expressamente o cumprimento das condicionantes 
ambientais; II.Parecer do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do 
Município de Sobral – SAAE indicando expressamente a execução do 
projeto de abastecimento de água ou esgotamento sanitário aprovado 
para o empreendimento; III.Termo de doação sem encargos ao SAAE 
dos equipamentos que guarnecem o sistema de abastecimento de água ou 
esgotamento sanitário aprovado para o empreendimento; IV.Licença de 
Operação do Sistema de Esgotamento Sanitário emitida em nome do 
SAAE V.Atestado de Conformidade de Obra emitido pela 
concessionária de energia elétrica; VI.Parecer da Secretaria de Obras 
atestando expressamente a execução das obras de drenagem de águas 
pluviais, terraplanagem e pavimentação de acordo com o projeto 
aprovado; VII. Parecer da Secretaria de Conservação e Serviços Públicos 
atestando expressamente a execução e o funcionamento do parque de 
iluminação pública e ainda o empreendimento foi entregue sem 
entulhos, matagal ou demais sujidades anormais; VIII.Parecer da 
Coordenação de Trânsito e Transporte Urbano atestando a regularidade 
da sinalização de trânsito; IX.Termos de Ajustamento de Conduta afeitos 
ao parcelamento do solo urbano celebrados a qualquer título com 
qualquer órgão da administração direta ou indireta dos entes da 
federação, com o respectivo documento comprobatório de seu 
cumprimento se for o caso. Parágrafo Primeiro – Os documentos acima 
listados podem ser apresentados em vias originais ou cópias simples. 
Parágrafo segundo – Em caso de lei superveniente à publicação desta 
Portaria que altere a qualquer título a estrutura administrativa da 
Administração Direta ou Indireta, os documentos deverão ser emitidos 
pelos órgãos ou entidades que sucederem os atuais.  Art. 4º - Se todos os 
documentos arrolados no artigo anterior se manifestarem pela 
regularidade do empreendimento e conformidade com o projeto 
aprovado, a Secretaria de Urbanismo remeterá os autos à Procuradoria 
Geral do Município para análise de conformidade à legislação que 
deverá ser manifestada através de parecer jurídico próprio. Art. 5º - 
Emitido o parecer jurídico referido no artigo anterior a Secretaria de 
Urbanismo emitirá Termo de Recebimento de Infraestrutura de 
Loteamento e o encaminhará para publicação no Impresso Oficial do 
Município. Art. 6º - Após a publicação do Termo de Recebimento de 
Infraestrutura de Loteamento no Impresso Oficial do Município a 
Secretaria do Urbanismo oficiará ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente para que seja averbada o cancelamento da garantia 
hipotecaria respectiva. Art. 7º - Aplica-se à presente portaria o disposto 
na portaria nº 008/2016. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 23 de dezembro de 2016. GIZELLA MELO GOMES - 
SECRETÁRIA DE URBANISMO, PATRIMÔNIO E MEIO 
AMBIENTE. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE 
LOTEAMENTO - PROCESSO Nº.: 16.11.03.01/12/11 - 
LOTEAMENTO MORADAS DO PLANALTO II - Considerando o 
teor dos autos do processo em epígrafe, especialmente o atestado 
conformidade de obra emitido pela Companhia Energética do Ceará - 
Coelce, datado de 17 de junho de 2016; a declaração da Autarquia 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Sobral – AMMA, datada 
de 23 de dezembro de 2016, onde consta expressamente que as 
exigências de licenciamento ambiental foram atendidas; laudo de 
vistoria do emitido pela Secretaria de Obras do Município, datado de 22 
de dezembro de 2016, atestando que as infraestruturas de drenagem e 
obras de terraplanagem e pavimentação foram executadas de forma 
adequado encontrando-se apto ao uso; o parecer emitido pela Secretaria 
de Urbanismo do Município de Sobral, datado de 22 de dezembro de 
2016, onde resta informado que foram atendidas as exigências 
estabelecidas pela Lei Municipal nº 006 e 007/2000 e da Lei Federal nº 
6.766/76 especialmente quanto ao traçado urbanístico, ao padrão de 
arruamento, tamanho mínimo de lotes e divisão das quadras, observância 
das áreas públicas nos termos aprovados no projeto; a declaração de 
conformidade; relatório de situação e relatório de visita técnica todos 
emitidos pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – SAAE, 
datado de 23 de dezembro de 2016, que atestam a conformidade do 
sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário aos projetos 
aprovados; Termo de Doação ao SAAE do Sistema de Esgotamento 
Sanitário do loteamento; Declaração emitida pela Secretaria de 
Conservação e Serviços Públicos atestando o recebimento da limpeza e 
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela Portaria N° 001/2016 PGM, comunica o resultado 
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2016 –  Aquisições de  
medicamentos  para  o abastecimento das Unidades Básicas de Saúde, 
parte integrante do Edital, tendo como vencedora dos lotes as empresas 
conforme segue: Adjudicado em 20/12/2016 e homologado dia 
26/12/2016. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de 
Licitações. Sobral - Ceará, 26 de dezembro de 2016.  Ricardo Barroso 
Castelo Branco – PREGOEIRO.           

COSTA DE OLIVEIRA, viúva do ex-servidor AIRES ROCHA DE 
OLIVEIRA – Matrícula nº 2583, Vigia, lotada na Secretaria da Gestão, 
enquanto não convolar novas núpcias, com proventos mensais de R$ 
1.056,00( Hum mil Reais, e Cinquenta e Seis Centavos). O valor do 
benefício refere-se ao salário bruto recebido pelo ex-servidor, conforme 
fixado no Ato Aposentadoria de nº 5.853 de 02 de maio de 2005, valor 
devidamente reajustado em virtude do disposto no Art. 201 do § 2º da 
Constituição Federal. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de dezembro de 
2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito 
Municipal - ANA VALDELIA PINTO DE VASCONCELOS FARIAS - 
Coordenadora do Fundo Municipal de Seguridade Social – FMSS. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela Portaria N° 001/2016 PGM, comunica o resultado 
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2016 –  Aquisições de 
medicamentos para o abastecimento das Unidades Básicas de Saúde, 
parte integrante do Edital, tendo como vencedoras dos lotes as empresas 
conforme segue: Adjudicado em 10/11/2016 e homologado dia 
26/12/2016. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Central de 
Licitações. Sobral - Ceará, 27 de dezembro de 2016.  Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson – PREGOEIRA.        
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



PERMANENTE DE LICITAÇÃO, EM CUMPRIMENTO AO 
ARTIGO 109, INCISO I, § 1º DA LEI 8.666/93, COMUNICA AOS 
LICITANTES E DEMAIS INTERESSADOS NA REFERIDA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, QUE APÓS ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS, A COMISSÃO DECLAROU O 
SEGUINTE RESULTADO:  EMPRESA VENCEDORA:  
CONSTRUTORA E&J LTDA-ME COM VALOR GLOBAL R$ 
470.282,77 (QUATROCENTOS E SETENTA MIL DUZENTOS E 
OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS).2º 
LUGAR: CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI EPP COM 
VALOR GLOBAL R$ 500.933,10 (QUINHENTOS MIL 
NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS); 3º 
LUGAR: ACS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME COM 
VALOR GLOBAL R$ 522.653,37(QUINHENTOS E VINTE E DOIS 
MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E 
SETE CENTAVOS); 4º LUGAR: RR PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOC. DE VEÍCULOS LTDA ME COM VALOR GLOBAL R$ 
545.853,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO MIL 
OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS); 5º LUGAR: V&M 
SERVIÇOS EM GERAL LTDA ME COM VALOR GLOBAL R$ 
557.085,50 (QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE MIL OITENTA 
E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS); 6º LUGAR: BORGES 
E LIMA CONSTRUÇOES EIRELI ME COM VALOR GLOBAL R$ 
557.415,25 (QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE MIL 
QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS); 7º LUGAR: SÃO JORGE CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
COM VALOR GLOBAL R$ 602.006,70 (SEISCENTOS E DOIS MIL 
SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS), CONFORME ATA DATADA 
EM 26/12/2016. FICA ABERTO O PRAZO RECURSAL DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PASSADO O PRAZO 
RECURSAL E NÃO HAVENDO MANIFESTO DE RECURSO, O 
PROCESSO SERÁ ENCAMINHADO À PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO PARA A DEVIDA APRECIAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO FINAL. PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
SOBRAL - CEARÁ, 27 DE DEZEMBRO DE 2016. VERÔNICA 
MONT' ALVERNE GUIMARÃES – PRESIDENTE.

TERMO DE APOSTILAMENTO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua 
Secretária de Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente a Sra. GIZELLA 
MELO GOMES. CONTRATADO: TECNOCON TECNOLOGIA EM 
CONSTRUÇÕES LTDA, representado pelo Sr. FERNANDO 
ANTONIO FARIAS FROTA. OBJETO: Quarto Termo de 
Apostilamento ao Contrato sob a modalidade de Concorrência Pùblica nº 
003/2015, tendo em vista o reajuste contratual da 1ª e 2ª parcela da 9ª 
medição da obra de Requalificação da Praça Senador Figueira PT 
0423991-31, Município de Sobral-CE, atestado pela Secretaria de Obras 
no valor de R$ 9.905,02 (Nove mil novecentos e cinco reais e dois 
centavos), conforme processo nº 0742816. DATA: 15 de dezembro de 
2016.               

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por sua Secretária da Cultura 
e do Turismo a Sra. ELIANE MARIA RIBEIRO ALVES LIETE. 
CONTRATADA: T. SOUSA DE OLIVEIRA-ME, representado pelo Sr. 
TIAGO SOUSA DE OLIVEIRA. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada nos serviços de Manutenção Elétrica e Locação de 
Refletores destinados aos eventos, inaugurações e afins, efetuados pela 
Secretaria da Cultura e do Turismo deste Município (LOTE 01). 
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 134/2016. VALOR: R$ 
54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: 
Vicente de Paulo Batista de Sousa. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência será até o fim do mês de dezembro de 2016, contado a partir da 
data da publicação de seu extrato de contrato no Impresso Oficial do 
Município – IOM.  DATA: 25 de outubro de 2016.            

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por sua Secretária da Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: CRISTALIA 
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, representado 
pelo Sr. GASPAR MARIANO SKRABE. OBJETO: Aquisições de 
medicamentos para o abastecimento das Unidades Básicas de Saúde 
(LOTE 12). MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 030/2016. VALOR: 
R$ 35.550,00 (Trinta e cinco mil quinhentos e cinqüenta reais). 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada 
através da portaria nº 02/2015 - PGM de 30/12/2015 comunica o 
resultado da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 016/2016, que tem por 
objeto a Contratação de empresa Especializada no Projeto de ampliação 
do sistema de esgotamento sanitário do Distrito de Jaibaras – sub-bacia 
03, no Município de Sobral, tendo como vencedora a empresa: SPATE-
S E RV I Ç O S  P R O J E T O  E  A S S I S T Ê N C I A T É C N I C A 
ELETROMECÂNICA LTDA ME com VALOR GLOBAL R$ 
217.203,91 (duzentos e dezessete mil duzentos e três reais e noventa e 
um centavos). Adjudicado e homologado em 27/12/2016. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Comissão de Licitação. 
Sobral - Ceará, 27 de dezembro de 2016. Verônica Mont'Alverne 
Guimarães – Presidente.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada 
através da portaria nº 02/2015 - PGM de 30/12/2015 comunica o 
resultado da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 015/2016, que tem por 
objeto a Contratação de empresa especializada na ampliação de galeria 
de drenagem urbana em terreno localizado na Rua Antonio Albuquerque 
Lopes, extremado pelo lado direito com terreno de propriedade de José 
Parente Prado, no Município de Sobral, tendo como vencedora a 
empresa: CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI EPP com VALOR 
GLOBAL R$ R$ 109.954,22 (cento e nove mil novecentos e cinquenta e 
quatro reais e vinte e dois centavos). Adjudicado e homologado em 
26/12/2016. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – Comissão 
de Licitação. Sobral - Ceará, 27 de dezembro de 2016. Verônica 
Mont'Alverne Guimarães – Presidente. AVISO DE DIVULGAÇÃO DO 
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2016 -  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Construção de 
Quadra Poliesportiva Coberta no Bairro DR JUVÊNCIO DE 
ANDRADE, no Município de Sobral – CE. A COMISSÃO 
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EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por sua Secretária da Cultura 
e do Turismo a Sra. ELIANE MARIA RIBEIRO ALVES LEITE. 
CONTRATADA: PRMUSIC ENTRETENIMENTO LTDA-ME. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para realização de 
Show na cidade de Sobral com o cantor PAULO RICARDO, a ser 
realizado no dia 31/12/2016, por ocasião do Réveillon 2016/2017 no 
município de Sobral. MODALIDADE: Inexigibilidade n° 020/2016. 
VALOR: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). DATA: 27 de 
dezembro de 2016.

TERMO DE DOAÇÃO SEM ENCARGOS - TERMO DE DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CONSTRUTORA 
MÃE RAINHA LTDA, POR INTERMÉDIO DO SR. CUSTODIO 
GOMES DE AZEVEDO NETO, E O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL. Pelo presente instrumento, a 
CONSTRUTORA MÃE RAINHA LTDA, empresa de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 04.487.622/0001-47, com sede na Avenida 
Maria da Conceição Ponte de Azevedo, 985, Bairro das Nações, Sobral - 
CE, ora designado DOADOR, neste ato representado pelo seu 
representante legal, o CUSTODIO GOMES DE AZEVEDO NETO, RG 
2089652-91 SSP/CE, CPF 419.867.413.20, e de outro lado, a entidade 
beneficiada, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOBRAL, inscrita no CNPJ/MF 07.817.778/0001-37, com sede na Rua 
Doutor Monte, 563, Centro, Sobral - CE, doravante denominado 
DONATÁRIO, neste ato representada por JOSÉ ILO DE OLIVEIRA 
SANTIAGO, Diretor Presidente, inscrito no CPF/MF sob o 
nº104.929.333-91 , portador da Cédula de Identidade nº2007982661-4 - 
SSP/CE, , com fundamento nos arts. 538 e seguintes do Código Civil, 
têm entre si acordado o presente TERMO DE DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS, sob a forma e condições constantes das seguintes 
CLÁUSULAS: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente 
instrumento tem por objeto a doação do Sistema de Esgotamento 
Sanitário do Loteamento Moradas do Planalto II, localizado na Rua 38, 
S/N, bairro Renato Parente, Sobral-CE, cujos bens que o compõem estão 
relacionados no ANEXO I, tendo por finalidade a utilização pelo 
DONATÁRIO, na operação, manutenção, conservação e exploração dos 
serviços de esgotos. PARÁGRAFO ÚNICO - O anexo I é parte 
integrante e indissociável deste termo. CLÁUSULA SEGUNDA - O 
DONATÁRIO, por intermédio deste instrumento, atesta que todo o 
sistema foi analisado e aprovado, em conformidade ao projeto aprovado, 
acompanhando a execução das obras e atestando as condições de uso, 
bem como constatando que o sistema encontra-se devidamente 
interligado pela concessionária de energia, Coelce. CLÁUSULA 
TERCEIRA – O DOADOR, responsável pela Estação Elevatória de 
Esgoto, responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela 
solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 
solo. CLÁUSULA QUARTA - Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de 
Sobral - CE para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste 
termo de doação. E por estarem de pleno acordo, as partes assinam este 
Termo em três vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus 
sucessores, na presença das testemunhas. Sobral - CE, 22 de dezembro 
de 2016. Pelo Doador - CUSTODIO GOMES DE AZEVEDO NETO - 
Representante legal - CONSTRUTORA MÃE RAINHA LTDA - Pelo 
Donatário JOSÉ ILO DE OLIVEIRA - SANTIAGO Diretor Presidente 
Interino. 

ANEXO I - Rede Coletora composta por: - Rede Coletora com extensão 
de 3.974,59m e diâmetro de 150 mm. Estação Elevatória de Esgoto 
composta por: - 01 (um) Poço Coletor; - 01 (uma) Calha Parshall de 3”; - 
01 (uma) Casa de operação de 29 m², contida num lote murado conforme 
projeto (Localizada na Estação Elevatória de Esgoto); - 02 (duas) 
Bombas submersas de 2 cv (TSB – 250 TRIFÁSICO 380V 4P) com 
quadro de comando automatizado, KSB Bombas; - 01 (um) Grups 
Gerades de 20 KVa Heimer; - Rede de Recalque com extensão 15 m e 
diâmetro de 100 mm. Estação de Tramamento de Esgoto composta por: - 
02 (duas) Bombas dosadora (prominent); - 01 (um) Compressor 
misturador 0,25cv (SCHULZ); - 02 (duas) Bombas de 2 CV DANCO 
para reuso; - 02 (dois) tanques anaeróbicos (Reator anaeróbico de fluxo 
ascendente) (Diâmentro: 3,50 m; Altura útil: 5,50 m); - 02 (dois) Filtros 
submerso aerado (FSA) (Diâmetro: 3,50 m; Altura útil: 5,00 m); - 01 
(um) tanque de armazenamento 200 litros; - 02 (dois) sopradores 1 VC 
BRASBOM (1 ativo + 1 reserva) – 3 cv. 

GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Francisco Regis de Araujo Ferreira 
Gomes, coordenado da assistência farmacêutica do Município de Sobral. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 12 (doze) meses 
contado(s) a partir da data da publicação de seu extrato no IOM.  DATA: 
13 de dezembro de 2016.             

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da Cultura 
e do Turismo a Sra. ELIANE MARIA RIBEIRO ALVES LEITE. 
CONTRATADO: J. R. DA SILVA ALVES-ME, representado pelo Sr. 
JOSÉ MILTON ANASTÁCIO ALVES JUNIOR. OBJETO: Suprimir os 
serviços inicialmente contratados para a Confecção de Placas de 
Sinalização Centro Histórico – Fornecimento e Montagem, com o 
objetivo de identificar o Centro Histórico de Sobral. MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 054/2015. VALOR: R$ 54.752,00 (Cinquenta e 
quatro mil setecentos e cinqüenta e dois reais). DATA: 14 de dezembro 
de 2016.  

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADO: CONSOL 
CONSTRUTORA SOBRALENSE LTDA, representado pelo Sr. 
FRANCISCO EXPEDITO FONTELES ALBUUQUERQUE FILHO. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para execução da obra 
de Ampliação do Centro de Saúde da Família do Bairro Padre Palhano, 
no Município de Sobral. MODALIDADE: Concorrência Pùblica nº 
007/2013-SESA/CPL. VALOR: R$ 24.598,90 (Vinte e quatro mil 
quinhentos e noventa e oito reais e noventa centavos). DATA: 20 de 
dezembro de 2016.            

TERMO DE APOSTILAMENTO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu 
Secretário de Obras o Sr. JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO. 
CONTRATADO: TECNOCON TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÕES 
LTDA, representado pelo Sr. FERNANDO ANTONIO FARIAS 
FROTA. OBJETO: Sexto Termo de Apostilamento ao Contrato sob a 
modalidade de Concorrência Pública nº 3171201/2007, tendo em vista o 
reajuste contratual da 50ª medição da obra de construção do Sistema de 
Esgotamento Sanitário das Bacias 11, 13, 16 e 17, dos Bairros Centro e 
Pedrinhas, no Município de Sobral (PT nº 222.721-01), atestado pela 
Secretaria de Obras no valor de R$ 170.367,13 (Cento e setenta mil 
trezentos e sessenta e sete reais e treze centavos). DATA: 22 de novembro 
de 2016.        

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada 
através da portaria nº 02/2015 - PGM comunica o resultado da 
TOMADA DE PREÇOS nº 048/2016, cujo objeto trata da LICITAÇÃO 
DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
SUBESTAÇÃO AÉREA, COM TRANSFORMADOR A ÓLEO 225 
KVA 380V/13,8 KV, 60 HZ, NO SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE 
ÁGUA, SITUADA NA LOCALIDADE CÓRREGO DA ONÇA, 
PERTENCENTE AO SAAE (SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO) DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - CE, tendo como vencedor a 
empresa SPATE SERVIÇOS PROJETO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
ELETROMECÂNICA LTDA-ME, com o valor global de R$ 51.954,04 
(Cinqüenta e um mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais e quatro 
centavos) ,  ad judicado e  homologado em 27/12/2016.  
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – Comissão Permanente 
de Licitações. Sobral - Ceará, 27 de dezembro de 2016. Verônica 
Mont'Alverne Guimarães – PRESIDENTE.   

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da 
Educação a Sra. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA. 
CONTRATADO: M. C. PARENTE PREMOLDADOS LTDA, 
representado pelo Sr. MARCELO CATUNDA PARENTE FILHO. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência por mais 280 (duzentos e 
oitenta) dias para a Contratação de Empresa Especializada para 
Construção de uma Escola Ensino Fundamental (EEF) no Orgulho 
Tropical, Nova Caiçara, bairro Cidade José Euclides, situada no 
Município de Sobral. MODALIDADE: Concorrência Pública nº 
028/2015-SEDUC/CPL. DATA: 20 de dezembro de 2016. 
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